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PORTARIA Nº 001 /2020 

 
 

A Secretária Municipal DO GABINETE DO PREFEITO, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 
580/2005 e 29/12/2005, combinado com o Decreto Municipal nº 
322/2018 de 06/08/2018, que disciplinou a concessão de diárias, 
ajuda de custo no âmbito da Secretaria do Gabinete do Prefeito, 
resolve autorizar o gestor abaixo identificado à liberação de uma 
diária no valor de R$ 400,00, para auxiliar nas despesas da visita 
em Fortaleza no INCRA, para trata de requisição de DAPS dos 
assentamentos, pavimentação da barra II no dia 09/01/2020. 
 

Nome 

 

Cargo 
Valor 

Unitário – 
R$. 

Nº de 

Diária 

 

Total - R$ 

JOSE NUNES 

DOS SANTOS 

FILHO 

VICE 

PREFEITO 

 
R$ 400,00 

 
01(uma) 

R$ 

400,00 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, 08 de Janeiro de 
2020 

 
CLAUDIA REJANE PEIXOTO ALVES 

SEC.EXECUTIVA ADMINISTRATIVA E GESTORA 

 

**************************************************************************** 
PORTARIA Nº 002 /2020 

 
 

A Secretária Municipal DO GABINETE DO PREFEITO, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 
e 29/12/2005, combinado com o Decreto Municipal nº 322/2018 
de 06/08/2018, que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de 
custo no âmbito da Secretaria do Gabinete do Prefeito, resolve 
autorizar uma diária o servidor abaixo identificado, para auxiliar nas 
despesas da visita em Jaguaretama no fórum a fim de fazer ( em) 
o transporte de processos físicos que se encontram na comarca 
vinculada ( Jaguaribara) para fins de virtualização no dia 
09/01/2020. 
 

Nome 
 

Cargo 
Valor 

Unitário – 
R$. 

Nº de 
Diária 

 

Total - R$ 

Samia Meire 

Alves da Silva 

Servidora do 

Forúm 

 
R$ 50,00 

 
01(uma) 

R$ 

50,00 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, 08 de Janeiro de 
2020 

 
CLAUDIA REJANE PEIXOTO ALVES 

SEC.EXECUTIVA ADMINISTRATIVA E GESTORA 
 

******************************************************************************** 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A    PREFEITURA   MUNICIPAL    DE    JAGUARIBARA-CE, por 
intermédio do Pregoeiro, torna público que às   09:00 horas do dia 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2020010201-PP, tipo menor preço, para 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA OS ALUNOS DA 
REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA- 
CE, conforme detalhamento no termo de referência, a realizar-se na 
sala de Licitação da prefeitura, localizado na Av. Bezerra de 
Menezes, 350 –Centro- Jaguaribara – CE. O Edital e seus anexos 
encontram-se à disposição dos interessados no endereço acima no 
horário de 07:30h às 13:30h. 

 

Nilcibergue Saldanha Bezerra 
Pregoeiro 

 

**************************************************************************** 
 

DECRETO Nº 390/2020, DE 06 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Divulga o feriado municipal alusivo ao Dia de São Gonçalo, 
Padroeiro do Município de Jaguaribara, para o dia 10(dez) de 
janeiro de 2020 (dois mil e vinte), sexta feira, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições que lhe confere os incisos IV e VII do Art. 99, da Lei 
Orgânica Municipal, e 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Determina Feriado Municipal o dia 10 
(dez) de janeiro de 2020 (dois mil e vinte), próxima sexta feira, 
comemorativo ao Dia de São Gonçalo, Padroeiro do Município de 
Jaguaribara, para cumprimento pelo comércio local, bancos, pelos 
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta e 
Indireta do Poder Executivo Municipal, Estadual e Federal, e outras 
empresas sediadas nesta cidade, sem prejuízo da prestação dos 
serviços considerados essenciais à população. 

 
Art. 2º - Portanto na forma do artigo 1º deste 

Decreto, fica declarado Feriado Municipal o dia 10 (dez) de janeiro 
de 2020 (dois mil e vinte), sexta feira, comemorativo ao Dia de São 
Gonçalo, recomendando aos Dirigentes Municipais dos órgãos e 
entidades da administração pública, a preservação e o 
funcionamento dos serviços indispensáveis aos munícipes, no 
âmbito das necessidades de cada Secretaria, afetos às respectivas 
áreas de competência. 

 
Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 

Art. 4º- Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 

Jaguaribara, 6 (seis) de janeiro de 2020 (dois mil e vinte). 

 
 

Joacy Alves dos Santos Júnior 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N° 391 /2020, DE 06 DE JANEIRO DE 2020. 

 
 

Dispõe sobre a prorrogação do prazo para aderir ao 
Programa de Recuperação Fiscal- REFIS para o ano de 
2019/2020, no Município de Jaguaribara, e dá outras 
providencias. 

 
Joacy Alves dos Santos Júnior, Prefeito Municipal de 

Jaguaribara, Estado do Ceará, no uso das atribuições legais 
conferidas pelo, da Lei Orgânica do Município, e 

 
Considerando o disposto nos § 2º e § 3º do Art. 6º, e ainda o 

que dispõe o Art. 14º, da Lei Municipal nº 1.037/2019, de 01 de 
julho de 2019, a qual permite a prorrogação do prazo para adesão 
ao REFIS para o exercício seguinte; e, 

 

Considerando a necessidade de arrecadação ao Erário 
Público Municipal, bem como insistente procura de contribuintes, a 
fim de aderirem ao REFIS das duas dívidas tributárias e não 
tributárias. 

 

D E C R E T A : 
 

Art. 1º Fica prorrogado o prazo para adesão ao Programa do 
REFIS, conforme autorização prevista nos § 2º e § 3º do Art. 6º, e 
ainda o que dispõe o Art. 14º, da Lei Municipal nº 1.037/2019, de 
01 de julho de 2019, até 31 (trinta e um) de maio de 2020 (dois 
mil e vinte). 

 
Art. 2º - Ficam inalterados e em pleno vigor, os demais 

dispositivos da Lei Municipal nº 1.037/2019, de 01 de julho de 
2019. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data se sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 

06 de janeiro de 2020. 
 

Joacy Alves dos Santos Júnior 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
**************************************************************************** 

 
 

 

TOMADA DE PREÇOS, critério de julgamento MENOR 

PREÇO, cujo Objeto é a CONTRATAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA 

ADMINISTRATIVA NO CONTROLE INTERNO JUNTO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA/CE, o 

qual encontram-se disponíveis no endereço acima, no 

horário de 08:00hs às 12:00hs. Jaguaribara – CE, 06 DE 

JANEIRO de 2020. LUCIANA RODRIGUES SANTOS – 

PRESIDENTE DA CPL. 

 

Aviso de Licitação 
 

Tomada de Preços n° 2020010601-TP 

 

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA - AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE 
PREÇOS N° 2020010601-TP. A Presidente da Comissão de 
Licitação da Câmara Municipal de Jaguaribara – CE torna 
público para conhecimento dos interessados que, no próximo 
dia 27 de Janeiro de 2020 às 09h00min, na Sede da 
Comissão de Licitação, localizada na Rua Bezerra de Menezes, 

230,    Centro,    estará  realizando  Licitação na    Modalidade 


